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Ministério da Cultura
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
Departamento de Planejamento e Administração
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Divisão de Aposentadoria e Pensão
SEPS 702/902, Torre A, Centro Empresarial Brasília 50 – 2ª Andar 
Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 70.390-025 
E-mail: coben@iphan.gov : (61) 2024-6291/6292/6293/6295/6296
D E C L A R A Ç Ã O 
inclusão de enteado ou menor tutelado como beneficiário de pensão
Eu, _________________________________________________________ ocupante do cargo
                                              (nome do servidor)
___________________________, matrícula SIAPE___________________________, do quadro de
(denominação do cargo/carreira)                                                      (matrícula SIAPE)
pessoal do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, declaro para os devidos fins e efeitos 
legais, sob as penas da lei, que o(a) menor _______________________________________________,  
(nome do menor)                                                                                           
é meu (enteado ou menor tutelado) e beneficiário para fins de concessão de pensão, sendo meu dependente econômico nos termos da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022.
_______________________________, __________ de ____________________ de __________.
__________________________________________________

(Assinatura do servidor)




